
611.709,80
Base Legal: Lei Municipal nº 3.470 de 07 de Outubro de 2024

Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

260 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2024 3.1.90.16.00 1 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 02.262.0000 1.050,00

268 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2024 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.262.0000 1.000,00

275 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2025 3.1.90.13.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02.262.0000 39.000,00

253 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 02.262.0000 100,00

226 02.05.00 02.05.03-PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02.274.0000 60,26

208 02.05.00 02.05.03-PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02.272.0000 88.152,22

789 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.50.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 02.262.0000 129.362,48

177 02.05.00 02.05.01-GESTÃO EDUCACIONAL 0007 12.122.0007.2019 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.220.0000 5.760,00

790 02.05.00 02.05.01-GESTÃO EDUCACIONAL 0007 12.122.0007.2019 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.220.0000 5.760,00

209 02.05.00 02.05.03-PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.1.90.13.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02.272.0000 160.024,84

791 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 02.262.0000 160.024,84

755 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.50.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 05.200.0009 316.562,48

792 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 05.200.0009 61.000,00

793 02.05.00 02.05.03-PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 05.200.0009 121.000,00

794 02.05.00 02.05.05-ENSINO FUNDAMENTAL 0008 12.361.0008.2023 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.200.0009 76.562,48

795 02.05.00 02.05.03-PRÉ-ESCOLA 0008 12.365.0008.2021 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.200.0009 58.000,00

611.709,80 611.709,80TOTAL

DECRETO 5.372  de 7 de outubro de 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de D otações Orçamentárias na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o autorizado em Lei Municipal

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional especial por anulação de dotações orçamentárias conforme disposto em Lei
específica, visando atender necessidades  nas seguintes classificações abaixo discriminadas:

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 7 de outubro de 2024

                                      Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024 todas as 

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em sete de outubro de dois mil e vinte e quatro

Prefeito Municipal
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Governo


